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TRIBUNAL DE JUSTiÇA DESPORTivA

DO FUTEBOL DA BAHIA
1"COMISSÃO DISCIPLINAR DO TJDFIBA

DECISÕES PROFERIDAS EM
08 DE OUTUBRO DE 2018

A.

Ausente as partes mesmo Regulam~íÍle.Git1ldos'::DECISAO: Acordam os Juizes desta Egrégia I'
Comissão Disciplinar do Tribunal d;)~ça-Dcsp<ft:tiva,por UNANlMIDÂDE~em julgar procedente, a denúncia para
condenar LIGA DE FUTEBOL ÇANU"DENSE; de Canudos, por ser reincidente Cõnforme fls. 12 dos autos. a pena der / ' I, ...", " •••. ~

multa de R$ 3.000,00 reduzida péla'metade fixando em R$ UOO.oo (Hum mil e'quinhentos reais), e também condenar
a LIGA DESPORTIVA DE PAiULlJ AFONSO,aePaulo Afonso. por sérp}imárla,1s~bstituindo a pena pecuniária por
pena de ADVERTÊNCIA, cohio!.lnfratoraSdo Art. 191, lIT,"Tí"cTcT821J0 CBm; Por deixarem de cumprir o que
detennina o Art. 30, do RegJlnrnento da C.'ompetição que l1iz: "As Seieçl)es pOrlicip..antes da compeliçOo deverlio,

f ~ t ' I' • • I ~... , !I ' ~ J I
obrigatoriamente, incluir no banco de reservas, em todos osJogos, 01 (utn}.médiciJ por eles contratado, devidamente
inscrito no eRAf", na parti~a: afim~ ~enc~qnada; t~bén1 em con~eli~! à.,'LIG~~E FUTEBOL CANUDENSE, de
Canudos, por ser reincidente. a pena de multa de R$ 2.000,00 reduzida pela \metàde fixando em R$ 1.000,00 (Hum
mil reais), como infratora daí Arl 19i. IH, dI~ 182 do'.CBJO, por d~i~a 'd~ cu'mprir;ó que detennina o Art. 29, letra

L: \ I' '" < \ ~', ,),: ••••. I, \ I I '
"c"- "4", do Regulamento da Comp,ctíção qLic,. diz: "'Câ,!!pett;..pSe/~ç40 deten!o'\a ü0

1
'r'Dndo de campo: Manter uma

Ambulância estacionada em I/bia, Gdequado~à\suajU,alida.de (co.'h, ,o"tlima1ho' suficiente para transnorlar uma
, ,. ) '. " " \ • , I I '.' ~ " , J r

pessoa deitada)", na partida, acima mencionada;. e áinda em condenar a L1GA'iDE FUTEBOL CANUDENSE, de
Canudos, por ser reincidente: cotnOinfratoraâo Ar( 206 c/c 182-dõCBJD;-apCõ~d~::multa de a pena de multa de R$
1.000,00 reduzida pela metade \i~ando em R$ 500.00 (Quinherltos reais), pelo atraso' de 10 (dez) minutos para o inicio
da partida, em razão da organiziÇ'sd,abrir o portSo do Estádio.âs 14 horas, sendo que' tàllogistica é de responsabilidade
da equipe mandante, tendo a Lig,(\de Canudos ~adô' causa ao à~; e também.eJh'condenar a LIGA DE FUTEBOL
CANUDENSE, de Canudos, por s~r ?~incidente; comõ'infl'ãtorãOõ Art. 213, 1Jl /e'* I' c/c 182 do CBJO, e aplicando
a pena de multa de R$ 1.000,00 redu~ida pela metadéliX:u1do.~ein R$ 500,00 (Q6inhentos reais), deixando de aplicar a
perda de Mando de Campo, por dei~ar de tomar proviHêilClatchpazes de.p'riyé-nir e reprimir, pois, foi relatado pelo
Árbitro que um torcedor de Canudos, "n~ "id~ntificad~;:,aE:~m~Ssou uma fifirrafa de cerveja de vidro que atingiu um
dirigente da equipe de Paulo Afonso; aind.'em'eondenar~ERIVAN MEIRELES, Atleta Amador da Liga de Canudos,
por ser primário, e como infrator do ArtigÔ254:;",I,.~ 1", e clc 182iÍo CBlD, a pena de suspensão por 04 partidas,
reduzida pela metade fixando em 02 (duàS)J,artidas ..com1Íensando-lhe a automática, por agredir os seu-, ./.
adversário com socos durante a partida; e tambéín.e.m<ondenar WILLIAN MATHEUS P. DOS SANTOS, Atleta
Amador da Liga de Paulo Afonso, por ser primário, e infrator do Artigo 254-A. I, ~ 1", e c/c 182 do CBJD, a pena
de suspensão por 04 partidas. reduzida pela metade fixando em 02 (duas) partidas compensando.lhe a
automática, e, por ser temporada finda para a Liga de Paulo Afonso. e, desde que o Atleta punido não requeira a
substituição do restante da pena, na forma de medida de interesse social. com base no * 1" do Art. 171 do CBJO,
a pena de O I (uma) partida restante, devcm ser cumprida em partida subsequente de competição, campeonato ou torneio
promovido pela FBF, por agredir os seu adversário com socos durante a partida; ERALDO ROCHA FILHO,
Técnico de Futebol e IHONATA MICAEL B. DOS SANTOS, Atleta Amador ambos da Liga de Paulo Afonso. por
serem primários, e infratores do Artigo 258-B, * 1" do CBJD. substituindo a pena de suspensão por pena de
ADVERT~NCIA, por invadirem o campo de jogo sem autorização da arbitragem durante a partida acima
mencionada. Devendo comprovar nos autos do Processo o cumprimento da referida obrigação pecuniária no prazo de
30 (trinta) dias, sob pena das medidas previstas no Art 223 do CBJD.

PROCESSO- SELEÇÃO DE CANUDOS x SELEÇÃO DE PAULO AFONSO, em 02.09.18 - Válido
N"090/18 Ipelo Campeonato Intermunicipal de Futebol Amador - 2018.

Denúncia: Ausências de Médico, Ambulância. E""ulsâo e Exclusões
Denunciados (s): 1) LIGA DE FUTEBOL CANUDENSE, de Canudos, incursa nos Art.191.m.191,

m. 206 e 213, m. ~1" do CBJO;
2) LIGA DESPORTIVA DE PAULO AFONSO, de Paulo Afonso. no Art. 191, m,
do CBJO;
3) ERIVAN MEIRELES, Atleta Amador da Liga de Canudos, no Art. 254-A, ~1".
I do CBJD;
4) WlLLlAN MATHEUS P. DOS SANTOS, Atleta Amador da Liga de Paulo
Afonso, incurso no Artigo 254-A, ~1", I do CBJD;
5) ERALDO ROCHA FILHO, Técnico de Futebol da Liga de Paulo Afonso,
incurso no Artigo 258-B do CBJD;
6) JHONATA MICAEL B. DOS SANTOS, Atleta Amadorda Liga de Paulo Afonso,
incurso no Artieo 258-B do CBID.

Relator: Dr.IAIME BARREIROS NETO.

Procurador: Dr. YAN MEIRELL1fSDE-MEIRELES. -

Preço Castro Alves, 1 - Ed. Pal6eio dos Esportes
Centro - CEP: 40020- 160 - 5clvodor - BA

Tel.: (71) 3321-0448 - Fox: (71) 3321-5403
e-mail: tjd@fbf.org.br - site: www.fbf.org.br
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PROCESSO- SELEÇÃODESÃODOMINGOSx SELEÇÃODECAMPOFORMOSO,em
N"091/18 02.09.18- VálidopeloCampeonatoIntermunicipalde FutebolAmador

- 2018.
Denúncia: Exoulsõese Exclusões.

Denunciados (5): 1) JOSÉDIASCORDEIROJUNIOR,Aleta Amador da Liga de São
Domingos,incursonoArtigo254.A, 91", Ido CBJD;
2) CLEBSONLOPESDASILVA,Atleta Amador da Liga de Campo
Formoso,incursonoArtigo254-A, 91",1do CBJD;
3}GILDÁSIOLIMARODIUGUES,Massagistada Ligade SãoDomingos,
incurso noArtigo243.F,9 1"do CBJD;
4} JECILDOLOPESMOREIRA,Técnicode Futebol da Ligade Campo
Formoso,incursonoArtigo243-F,91" do CBID.

Relator: Dr.MARCOSEDUARDOPINTOBONFIM.
Procurador: Dr.YANMElRELI;ES.DEMEIRELES.

018
TJDFIBA.

Salvador - BA, 09 Ou .
Roberto Almeida de Araú' 0- See

\

Ausente as partes mesmo Regulamel11"éCitaao5::i)ECISAO; Acordam os Juízes desta
Egrégia I" Comissão 9js9ij5ÍiíÍár---do TribuiiaI~ Justiça Desporti,:a, por
UNANIMIDApE em~úlgar~ceden:é',~ den?ia~,'icondenar JO~E ~IAS
CORDEIRO JUNIOR+fl.leiá Amador'da Llga-de.Sao~Dommgos, por ser pnmáno, e
infrator do Artigo 254-~,1. ~ 12, rCln8~'dO)CH/D;a""peJa de sJspensão por 04 partidas,
reduzida pela metade fixahdo e!"G2 (duas)'partidas com):1~nsandb~lhea automática, e, por

d fi dI" I'"~ \d S- D' t. I ~ ti \ d ' ,. Atl 'd-ser tempora a m a para a •.•Jga e ao, ommgos, ej ues e,que o eta PUDl o nao
requeira a substituiçãó tio réstarite da pend, na forJhkl dê medida de interesse social,

.: I ' " , ,) 'I 'I \ \ ; I'.
com b~se no ~ 1~ do tr~171 dq ÇJBJD',a ~e~a de,91 .~l!p~~parIda r~stante, de~erá ser
cumpnda em partIda sUbsequentede1competlçao, campeonato ou torneIO promOVIdo pela

111/1' "I ' , "'''''1 "'1'FBF, por trocar socos com seu adversário dí:Irante'a 'partida; e também em condenar
\.- ..- I' ----,"CLEBSON LOPES DA, SILVA; Atleta Amador daUga-de Ca~po Formoso, por ser

primário, e infrator do kl-tlgo 254.A, I, ~ 1Q, e c/c 182 do CBjD,a/pena de suspensão por 04
partidas. reduzida pela\'nietade flXilndo' e~'02, (duas) pa~das compen~ando-Ihe a
automática, por trocar soc'o~\com selnldv~~ã.fiodurante ~'Iartida; e GILDASIO LIMA
RODRIGUES, Massagista\da {.iga de S~<1J>2!JlÍngos,pi:>f/~er primário, e infrator do
Artigo 243-F, ~ 1Q, c/c 182 itd'CBjD, a penade.~uspensãlpor 04 partidas, reduzida pela
metade fixando em 02 (duas) Pa?tiaa~, e;-pór"set teíÍJpórada finda para a Liga de São
Domingos, e, desde que o Massag&à:pu\1idonãóféqueira a substituição do restante
da pena, na forma de medida de i;]te~ssé--S<;éial, com base no ~ 1Q do Ar!. 171 do
CBJD, a pena de 02 (duas) partidas rêStantes, deverá ser cumprida em partidas
subsequentes de competição, campeonato ou torneio promovido pela FBF, por desferir
as seguintes palavras ao Árbitro Assistente: "marque direito, vieram aqui para rouba
esses vagabundos", seguido de palavrões; e JECILDO LOPES MOREIRA, Técnico de
Futebol da Liga de Campo Formoso, por ser primário, e infrator do Artigo 243-F, ~ 1Q,

c/c 182 do CH/D,a pena de suspensão por 04 partidas, reduzida pela metade fixando em 02
(duas) partidas, por invadir o campo de jogo e se dirigir ao Árbitro com os seguintes dizeres:
"acaba logo esse jogo, vai deixar empatar para acabar ladrão", seguido de palavrões
durante a partida acima mencionada.

Praça Castro Alves, 1 - Ed. Pal6eia das Esportes
Centro - CEPo40020- 160 - Salvador - BA

Tel.: (71) 3321-0448 - Fax: (71) 3321-5403
e-mail: ljd@fbf.arg.br - sile: www.fbf.arg.br
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PROCESSO- SELEÇÃO OE MARAGOJIPE x SELEÇÃO DE SAPEACU, em
N~095/18 02.09.18 - Válido pelo Campeonato Intermunicipal de

Futebol Amador - 2018.
Denúncia: Ausências de Médico, Expulsão e Exclusão.

Denunciados (s): 1) LIGA MARAGOJIPANA DE FUTEBOL, de Maragojipe,
incursa no Artigo 191, 111,do CBJO;
2) LIGASAPEAÇUENSE DE FUTEBOL, de Sapeaçu, incursa
no Artigo 191, 111,do CBJO;
3) VALDO DA SILVA, Preparador Físico da Liga de
Maragojipe, incurso no Artigo 258 do CBJO;
4) ERIC DA S. CARVALHO, Atleta Amador da Liga de
Sapeaçu, incurso no Artigo 254-A, do CBID.

Relator: Or. MARÇOSWIS:ALYES DE MELO.
Procurador: Or••YANj1EIRELtES~I)Ê:MEIRELES.

Em defeJa funcionou 0r:~~ab.iaíÍ ..o dos A?j~.s soares.,;-~a:.~iiàI!~~~e~e Defens~r Dativo.
DECISAO: Acordaml?s,-:!UIzes desta.Egrégm-Io-CQmlssaÕ'-Dlsclphnar do TnbunaI de
Justiça Desportiva, porlWANnVl]DADE-~mj,ulgar-pr~cédente:, ~ÍT1parte, a denúncia para
condenar LIGA MAIU\GOJIPA1I!A DE FUTEBOL, ,de \MaragOjiPe, mesmo por ser
prim~ria, mas por se~ a peleç'"ã~:Mandante t~a p~rt\d~~~~fen~ ~e multa de R$ 1.000,00
reduzida pela metade fixando em R$ 500,Oq (Quinhéntos\real~), e também condenar a

~l" ( \,~ "1 :/,1\; '/
LIGASAPEAÇUENSEP~ ~~l"TEBP!-,de :ap~açu, ppr~~rRriMária, substituindo a pena
pecuniária por pe~a delf'PY.E~T~~IA:'.~co~o infr:t~(as,~q 'fut. 191, IlI, ~ 10 c/c 182
do CBJD, por delxaremcde cumpnr,o ,que (Ietenmna 'O/Ait," 13,0, do Regulamento da
Competição que diz: ",JiSêleçlJes partlCipailtes da 'comPetiçãodevêTlio; obrigatoriame/lte, i/lcluir /lO
banco de resen'QS, em toJok ks jogos, 01 (UI;') médiJo por eles ~ontrfl1h~o,devidamente inscrito no
CRM", na partida acim1a\r'nencionada;.&ixa ,áe,acolher a den\:tncia contra VALDO DA
SILVA, Preparador Fí~i~~\da Ligá~de-Maragojipe, par0ÍJsolve-lo da imp,utação
prevista do Artigo 258 do 'C,BJ[l, por não~~s~rl~~ificado ~ua?mduta no relato do Arbitro;
e cond~nar ERlC DA S. CA!,l.Yi\~HO,AtJ,~~;f'mad9~fa Liga de ~apeaçu, por. ser
pnm~no, e mfrator do Artigo 25~0"~/:J82,,,::do:C_B!9:Jfena de suspensao por O~partidas,
redUZida pela metade fixando em 03,(tres) partídas,cQmpensando-lhe a automática, e, por
ser temporada finda para a Lig~)-..S~peá(u';e, desde que o Atleta punido não
requeira a substituição do restante dajJená:na forma de medida de interesse social,
com base no ~ 12 do Art. 171 do CBJD, a pena de 02 (duas) partidas restantes, deverá
ser cumprida em partida subsequente de competição, campeonato ou torneio promovido
pela FBF, por pisar com a sola da chuteira as costa de seu adversário quando o mesmo
encontrava-se no chão após sofrer uma falta, durante a partida acima mencionada.
Devendo comprovar nos autos do Processo o cumprimento da referida obrigação
pecuniária no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena das medidas previstas no Art. 223
do CBJO.

Roberto Almeida de Araújo Secret rio

Praça Castro Alves, 1 . Ed. Pol6cio dos Esportes
Centro - CEPo40020-160 - Solvodor - 8A

Tel.: (71) 3321-0448 - Fox: (71) 3321-5403
e-moil: tjd@fbf.org.br - site: www.fbf.org.br
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PROCESSO- SELEÇÃODEUBAITABAx SELEÇÃODEVALENÇA,em 02.09.18 - Válidopelo
N0096j18 Campeonato Intermunicipalde FutebolAmador- 2018.
Denúncia: Exclusão.

Denunciados (s): 1) 10S£ PAULOSILVADE JESUS,Técnico de Futebol da Liga de Valença,
incurso noArtieo 2SBdoCBID.

Relator: Dr.MARCOSLUisALVESDEMELO.
Procurador: Dr.YANMEIRELLESDEMEIRELES.

Em defesa funcionou o Dr, Fabiano dos Anjos Soares, na qualidade de Defensor Dativo.
DECISÃO: Acordam os Juízes desta Egrégia 18 Comissão Disciplinar do Tribunal de
Justiça Desportiva, por UNANIMIDADE em julgar improcedente a denúncia para
absolver JOSÉ PAULO SILVA DE JESUS, Técnico de Futebol da Liga de Valença, da
im uta ão no Arti o 258 do CBJD, or ausência de ti ifica ão nos autos.

PROCESSO- SELEÇÃODECAMPOFORMOSOx SELEÇÃODEVALENTE,em 09.09.18 -
N0104 18 Válido eloCam eonato Intermunici ai de FutebolAmador- 2018.
Denúncia: Exclusão. ~/"'--...~.

Denunciados (s): 1) WEl;[lNGTON'CARVALHO;-AuxillarTécnico da Ligade CampoFormoso,
jnêiÍrselllo"1\rti o 2.58, I.~22'do"3:BjD,~

Relát6r:. ~Dt.MAURICIOGA~CI~SAPORITO~~
procurJdo~: Dr.VicTO~.FERREiRASANTosnE~OUZA"i11

Em defesa funcionou <> Df, Fabi<ÍDo dos A:njo~ Soares/na qualidade de Defensor Dativo.
DECISÃO: Acordam [tisl Juízés' ~esta Egié~a 18 CoitM~ão Di~~iplinar do Tribunal de
Justiça Desportiva, P?t IUN(\NINmAD,E ~m jul~f ~¥pro:ct~ente a denúncia para
absolver WELLINGTqNlcARVALHO, Auxiliar Técni~b (la biga de Campo Formoso,

, . "fi ~I '1. .\ () IJ\~\'I'por ausenCla tIOI lcaçao n'qs autos., I .' !. . ,
PROCESSO:';'5ELEÇÃO\~EJMo liqURAD.Q)x\SELEÇÃOpE ITABERABA,em 09.09.18 -
NOIOG/18 .Válidooelo.Ganjoeonatolnter.municioaLde',FutebolAmador - 2018.
oenúJ~ia\ ExpulsãoeAusênciadOJ4o Árbitro. 'I ,

Denunciados (s):\ 1) IAIRFERRIlIRALOpESFILHO,Atletá Amador da Ligade João Dourado,

~

'incurso no!i.tigo_~~,~f!o~ do CBJD; '/I
Z) FÁBIOGOMESDASILVA,Árbitro.de,Futebol da Ligade João Dourado,
'incurso noArti.o'261,A~'I,~ lO, do CBlp~/
\" ", "'.:.;.J"~'; ///Relator: D~:'IÀIMEBARREIROSN,ETO.

,,\.. ~........ ',r lD.)(;;"'\ ,/ /j
Procurador: Dr.VICTOR.F.ERRElRl,SANTOS'DESOUZA.

Ausente as partes mesmo Regulàln'i'mté'.C1tados;':'.DECISAO: Acordam os Juízes desta
Egrégia 18 Comissão Disciplinar do TriblJn'ãl:~~JuSiiça Desportiva, por UNANIMlDADE em
julgar procedente, em parte, a denúncia para absolver JAIR FERREIRA LOPES FILHO, Atleta
Amador da Liga de João Dourado, da imputação do Artigo 254, I, 11 1Q, do CB/D, por restar
comprovado o recebimento da segunda advertência e ter cometido a infração a regra do
jogo e não infração a regra do jogo; e também em condenar FÁBIO GOMES DA SILVA,
Árbitro de Futebol da Liga de João Dourado, por ser primário e infrator do Art. 261-A, 11,11
1º, do CB/D, a pena de suspensão por 30 (trinta) dias, reduzindo pela metade fixando em 15
(quinze) dias, por deixar de apresentar-se, sem justo motivo, no Estádio Municipal de João
Dourado, para exercer a função de 42 Árbitro na partida acima mencionada.

Salvador - BA, 09 de Outubro e 201

A.

Praça Castro Alves, 1 - Ed. Pal6cio dos Esportes
Cenfro - CEPo40020.160 - Salvador - BA Tel.:(71) 3321-044B - Fax:(71) 3321-5403
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PROCESSO- SELEÇAoDETERRANOvAx SELEÇAoDESANTOAMARO,em 09.09.18- válido pelo
N'107/10 Cam~onato Intennunidnal de Futebol Amador - 2018.

Denúncia: Ausência de Médico, Conduta dos Torcedores, Exoulsão e Ausência do 4° Árbitro.
Denundados (5): 1) LIGA DESPORTJVA TERRANOVENSE. de Terra Nova. incursa no Artigo 213,1 e lI, e

191,111doCOJO;
2) LIGASANTAMARENSEDEDESPORTOS,de santo Amaro,incursanoArtigo213,1,11
e ~2', e 191,111doCOJO;
3) EDVAN LEITE DE SOUSA, Atleta Amador da Liga de Santo Amaro, incurso no Artigo
2S8,~2',11doCOJO;
4) IvANMOURACOUTINHO,Árbitro de Futebol da Ligade Terra Nova,Incurso no
Artioo261.A,1IdoCOiD.

Relator: Or.MARCOSEDUARDOPINTOOONFIM.

Procurador: Or.LEONARDODECASTROOUNHAM.

Te.: (71) 3321.0448 - Fax: (71) 3321.5403
e-mail: Ijd@fbl.org.br . sile: www.fbl.org.br

Salvador - BA, 09 de Outubro de 2
Roberto Almeida de Araújo - Secretário

Em defesa escrita apresentada pela Liga de Santo Amaro, ausente a Liga de Terra Nova.
DECISÃO: Acordam os Juízes desta Egrégia I' Comissão Disciplinar do TribunaJ de Justiça Desportiva,
por UNANIMIDADE em juJgar procedente a denúncia para condenar a LIGA DESPORTIVA
TERRANOVENSE, de Terra Nova, por ser reindaêiite.conforme fls. 18 dos autos, a pena de mulIa de
R$ 3.000,00 reduzida pela metade fixand05~R$.'b500)JOo(Hum mil e quinhentos reais), e também
condenar a LIGA SANTAMARENSE'DÊ~[j' 'SPORTOS, diiuitÕÀmaro, por ser reincidente confonne

" ( "i .••••••..••.•.•..•• - ..•.•.
fls. 19 dos autos, a pena de,mulGde Ri ,000,00 reduzida pela metadefix,ando em R$ 1.500,00 (Hum mil
e quinhentos reais), como infrat6ras do Art . .191~lII~c/c.182 do CBJI)>'!)or;deixarem de cumprir o que
determina o Art. 30, do Re~ul;.mentó lIii:..ç:omRe!ição\lue 9.i'i;::;fl'!feleções~articipantes da competição
deverão, obrigotoriame/lte; 'bicl/lir no ,ba/lco de reservas, em todos os jogos, 01 (/Im) médico por eles
contratado, devidomellte inschto /10 CRM", na partida acima meric'ilmada; ~também em condenar a LIGA
DESPORTIVA TERRANOVENSE,de''rhra Nova~ pÓr ser reiMidertte, a (lena de multa de R$ 4.000,00
reduzida pela metade fix~r\401em ,R.$2.,0\00,00 (Dois! mil reaIs), :~c¥ruhld~ !com a perda do Mando de
Campo por 02 (duas) partlq~'ire~:n,da 1'71,ameta~e fil'ando nltpe:~a o~1V!ar,dode Campo em OI (uma)
partida, e, por se tratar de !'?'1'l'e~ição'find~ para~ Seleção ~eireira;N!,~ai <;qm base no ~ 1. do Art 175
do CBJD, a pena da perda do l>1ando de Cllq1PO de Oll(uma)partida, deverá:""r cumprida em competição
subsequcnte da mesma natdrbiá(Internnrnicipal ,i Edição 2Q!9); p~õnio~iao p~la FBF, como infratora do
Art. 213, J e m, e ~ 1° c/c ÚI2\do-CB:ID;Por deixar de ~dotarl;s'proVidênéias cablveis a fim de garantir a
se~rança das pessoas prese~t,~~, Árbitros, atletaS, prof~sionais envolvidosl,torcedores durant~ a ~artida;
e amda em condenar a LIGA ~1NTAMARENSE DE DESPORTOS, de San~oAmaro, por ser remcldente,
a pena de multa de R$ 4.000,00'reduzida pelá.metade.fixando em R$ 2.000,00 (Dois mil reais), acumulada

\ ~'; .. ) ,

com a perda do Mando de Campo,p~r 02 (duas) pa"idas,.reduzida pela metade fixando na perda de Mando
"\ , ' I" ~ " I ,,'

de Campo em 01 (uma) partida}ficando estab"le~jl~:9 que determi9a o Art. 63, ~ 1° do Regulamento
Geral de Competições da CBF - 2018; cle o Parágrafo Unico, doMlo do Regulamento do Campeonato
Intermunicipal de Futebol Amador :::',~iÇãp 20J 8ic&bé'ndo exélúSivamente ao DCa - Departamento de
Competições da FBF, determinar o loeàkrlo"qual a partida/ciéverá ser disputada, devendo o Estádio
substituto estar situado à uma distância superlõr:â'IOO KíiJiÍaéidade de Santo Amaro, como infratora do
Art. 213, I e m, ~1. e ~ 2. ele 182 do CBJD,'P<rr.:,.l'fsw comprovado que a Torcida e os Dirigenles da
Seleção de Santo Amaro, deram causa para as desordens, a invasão e os lançamentos de objetos e
cusparadas no Assistente nO02 da arbitragem durante a partida acima mencionada; Ainda em condenar
EDVAN LEITE DE SOUSA, Atleta Amador da Liga de Santo Amaro, por ser primário, e infrator do
Artigo 258, lI, ~ 2., e c/c 182 do CBJD, a pena de suspensão por 04 partidas, reduzida pela metade
fixando em 02 (duas) partida compensando-lhe a automática, por ter dado uma peitada e xingar o
Árbitro de "maluco" durante a partida; e ainda em condenar IVAN MOURA COUTINHO, Árbitro de
Futebol da Liga de Terra Nova, por ser primário e infrator do Art 261-A, lI, ~ 1., do CBJD,a pena de
suspensão por 30 (trinta) dias, reduzindo pela metade fixando em 15 (quinze) dias, por deixar de
apresentar-se, sem justo motivo, no Estádio Municipal de Terra Nova, para exercer a função de 4.
Árbitro na partida acima mencionada. Devendo comprovar nos autos do Processo o cumprimento da
referida obrigação pecuniária no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena das medidas previstas no Art 223
do CBJD.

Praço Castra Alves, 1 - Ed. Pal6eio dos Esportes
Cenlro - CEPo40020.160 . Salvador. BA
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TRIBUNAL DE JUSTiÇA DESPOR IIVA

DO FUTEBOL DA BAHIA
I" COMISSÃO DISCIPLINAR DO TJDFIBA

DECISÕES PROFERIDAS EM
08 DE OUTUBRO DE 2018

PROCESSO- SELEÇÃO DE MARAGOJIPE x SELEÇÃO DE CACHOEIRA, em 09.09.18-
NOI09/18 Válido oelo Camoeonato IntermunicinaI de Futebol Amador - 2018.

Denúncia: Ausência de Médico, A!!ressão ao Árbitro e Exnulsões.
Denunciados (s): 1) ADAILTON BARBOSA FERREIRA. Atleta Amador da Liga de

Maragojipe, incurso no Artigo 254-A e 254-A, ~ 3° do CBJD;
2) JERRY DOS SANTOS VENCESLAU, Atleta Amador da Liga de
Cachoeira, incurso no Artigo 254-A. do CBJD;
3) LIGA MARAGOJIPANA DE FUTEBOL. de Maragojipe, incursa nos
Artigo 213, I, ~ 1°. e 191, III do CBJD;
4) LIGA CACHOElRANA DE DESPORTOS, de Cachoeira, incursa no
Artieo 191, III do CBID.

Relator: Dr. MARCOS EDUARDO PINTO BONFIM.

Procurador: Dr. VICTOR FERREIRA SANTOS DE SOUZA.
Em defesa funcionou o Dr, Fabiano dos Al1jbs-S~ares,na qualidade de Defensor Dativo,
ao atleta e a Liga de Maragojipe, au~êííÍé.á"b~de~achoeira. DECISÃO: Acordam os
Juízes desta Egrégia I' comisSãO::Dífiplinar dô",nlliunal de Justiça Desportiva, por
UNANIMIDADEemjur(arP~dente, eJI ~arte, a'd~êi~a condenar ADAILTON
BARBOSAFERRElRA\ ÍÃtÍeta Amadõr daL1ga-de-Mar~Jipe, por ser primário,
desclassificando do Artigo 25FA:, para o)A:rtigo2'50 c/C! ta2 do CBJD, a pena de
suspensão por 02 pÁrtldas, !l"eduzidapela metaddHikando 'I bm 01 (uma) partida

~~l . ' 'o. \ • I t .f It H.I' I I ~compensando-lhea automática;e comomfrator doArtigoi254-A,~ 3º do CBJO,a pena de
suspensão por 180 dlaJ, r~duzida pelai'mJtade ry;(ar;d'd\e~II~O(noventa) dias, por

- I ' I I' I 'd' \ ,. ,) I'd' \ A 'b' C Itrocar agressoes com lat eta a versano, e,por agre Ir\o r Itro entra com um
- 1'.IIf. .11, "' '1O'.\,\',r'b"empurra0" sendo contltlo depols'por seus companheiros; tam ém condenar JERR¥

DOSSANTOSVENCE;SL~&,Átlé"cli\màdor\!aLrg1 d~CathÓ~ira. por ser primário,
desclassificando do À~~iõ'254:J\ p~ra o Art;g~2-50*' Ú32 do CBJD. a pena de
suspensão por 02 paHidas. reduzida \pela2metade fixanddI em 01 (uma) partida
compensando-lhea autol1á~ca. por t~ocâragressões como ageta adversário; e condenar a
LIGAMARAGOJIPANAD~\FUTEBUL~deli1arag'Ojipe,me'rho por ser primária, mas
por ser a Seleção Mandarlt~~d,apartidâi~J@ de multie'R$ 1.000,00 reduzida pela
metade fixando em R$ 50Q,QO,.<Qu!~e~t;?~\rea~s)(,e/ também condenar a LIGA
CACHOElRANADEDESPORTOS,'deGachoe'ira,por,ser reincidente conforme fls. 12

" "- '"' - //dos autos, a pena de muJta de R$ 2:000;00,reduzidapela metade fixando em R$ 1.000,00
,~',,/ #' ,.r

(Hum mil reais), como infratoras do Art:,..J.~I;II1,c/c 182 do CBJD, por deixarem de
cumprir o que determina o Art. 30, do Regulamento da Competição que diz: "As Seleções
participalltes da competição del'erão, obrigatoriamellte, illcluir 110banco de reservas, em todos os jogos,
01 (11m)médieo por eles c01l/ratado, devldame/lte i/lscrito /lOCRM", na partida acimamencionada;
e, absolver a LIGAMARAGOJIPANADEFUTEBOL,de Maragojipe. da imputação no
Art. 213, I, ~ 1º, do CBIO,por ausência de clareza no relato da súmula pelo Árbitro
da partida. Devendo comprovar nos autos do Processo o cumprimento da referida
obrigação pecuniária no prazo de 30 (trinta) dias. sob pena das medidas previstas no
Art. 223 do CBJO.

Praça Castro Alves, 1 - Ed. Pal6cia dos Esportes
Centro . CEP:40020- 160 - Salvador - BA

IBA.

Tel.: (71) 3321-0448 - Fax: (71) 3321-5403
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TRIBUNAL DE JUSTiÇA DESPORTIVA

DO FUTEBOL DA BAHIA
la COMISSÃO DISCIPLINAR DO TJDFIBA

DECISÕES PROFERIDAS EM
08 DE OUTUBRO DE 2018

PROCESSO- SELEÇÃODE 8RUMADOx SELEÇÃODE LUIZEDUARDOMAGALHÃES.em 09.09.18 -
NeUl/18 Válido nela CarnTlf'!onato lntermunidnal de Futebol Amador - 201B.

Denúncia: Ausência da Enuine Adversária
Denundados (5): 1) LIGADESPORTIVADELUIZEDUARDOMAGALHÃES,de luiz Eduardo Magalhães,

incursa no ArtiRO 203, do CDID.

Relator: Dr.MARCOSLUIsALVESDEMELO.

Procurador: Dr. LEONARDODECASTRODUNHAM.
Ausente a parte mesmo Regulamente Citada. DECISAO: Acordam os JuIzes desta Egrégia I'
Comissão Disciplinar do Tribunal de Justiça Desportiva, por UNANIMIDADE em julgar procedente a denúncia para
condenar LIGADESPORTIVA DE LUIZ EDUARDO MAGALHÃES, de Luiz Eduardo Magalhães, por ser reincidente
conforme fls. 11 dos autos, a pena de multa de R$ 2.000.00 reduzida pela metade fixando em R$ 1.000,00 (Hum mil
reais), e mais a perda dos 03 (três) pontos em disputa a favor da Seleção de Brumado, como infratora do Artigo
203 c/c 182 do CBJD. por deixar de disputar, sem justa causa, a partida programada para o dia 09/09/201B,
válida pela 51 Rodada do Campeonato Intermunicipal de Futebol - 2018, na Cidade de Brumado-BA. Devendo
comprovar nos autos do Processo o cumprimento da referida obrigação pecuniária no prazo de 30 (trinta) dias, sob
oena das medidas nrevistas no ArL 223 do CBID. ~

PROCES~/~- SELEÇÃO~~~!lORÓ x~LE00 DEITAM8£,em 09.09.18 - Válido pelo Campeonato
N'U2 18 Tntermunid ai deJ':utlThol Ainador.::. 2018.

Denúncia:
.-/-/~

~~-Conduta-dos Torcedores.
Denunciados'(s):' }) UGA AMADORISTA~PORTOS,DEIT()RORÓ, de ltororó, Incursa no Artigo

I' ".. 213,I.llle~le,doCB1D. ," "'" I:
I: l Dr.MAUllrCI~-CAR-CIASAPORlro:-r \ I!Rela~or.
t', I CC-'\f "\ ' ,

Procurador: Dr. LEONARDODECASTRODUNHAM~~ I

Tel.: (71) 3321-0448. Fox: (71)3321.5403
e.moil: ljd@lbl.org.br • sile: www.fbl.org.br

Salvador - DA, 09 de Outubro e 2018
Roberto Almeida de Araújo - Secretá ia

Em defe:a funcionou ~rlFabi~o dos Anjos Soare?/*aq,uali9~de de Defensor Dativo.
DECISAO: Acordam os IJuizes~<sta Egftgia I' éomi\sao Disci~lin\u-\.do Tribunal de Justiça Desportiva, por
UNANIMIDADE em julgar HoH~hte. a d~~únciapk ~ndenarlll~.(,(j\lA~dRJSTA DOS DESPORTOS DE
ITORORÓ, de Itoror6, mesmo'sendopnmána\ eomo,mfratora do Att: 213,1l1l,lcle 182 do CBIO, e aplicando a pena
de multa de R$ 3.000,00 reduzlda ~i:llllnétade fiÍ<~do em R$.1.500,OÓ'(H~ni mi\~uinhêntos reais), deixando de aplicar
a perda de Mando de Campo, ~9r\dêii.ar de t~IPai-pro'vidênciás cap~sde p;e~cri-~r~ tcprimir. constando em súmula
que foi arremessada uma bombff,d~rantc a partida a situação pOssui clêVadãgrnvi~ad~1à medida que uma no gramado
uma bomba que explodiu perto\do 'banco de reservas da equip~ de ltambé. Devendo/cómprovar nos autos do Processo
o cumprimento da referida obri~âção pecuniãria no__pr"azo d~.30 (trinta) dias, soe pena das medidas previstas no
Art. 223 do COlO. \ \. \, / -\' I!

PROCESSO\',SELEÇÃO DECANA"IEt\W'~ SELEÇÃODEUNA/em 09.09.18 - Válido pelo Campeonato
NIl114118'r~ntermunlcinal d~j:'uteboIAmador- 20t8; J!
Denúncia: ?o~~'tadOSTO~6~~.~' ~~/

Denunciados (5): ""'"" :J I~f') ///11 LIGACANAVtEIRENSEDEFUT,EBOL,de Canavleiras, no Art. 213, 111e &1', do C81D.
","-' . /'cRelator. Dr. IAIME8ARRE~OS N~, ~

•.•.•••..••.•.-, ••r"

Procurador: Dr. LEONARDODECASTRODUNHAM.
Emdefesa funcionou o Dr, Fabiano dos Anjos Soares, na qualidade de Defensor Dativo.
DECISÃO: Acordam os Juizes desta Egrégia I' Comissão Disciplinar do Tribunal de Justiça Desportiva, por
UNANIMIDADE em julgar procedenle a denúncia para condenar a LIGA CANAVIEIRENSE DE FUTEBOL, de
Canavieiras, mesmo sendo primária, como infratora do Art. 213, 111,c/c 182 do CBID. e aplicando a pena de multa
de R$ 1.000,00 reduzida pela melade fixando em R$ 500,00 (Quinhentos reais), e deixando de aplicar a Mando de
Campo, por deixar de tomar providências capazes de prevenir e reprimir, de acordo com a Súmula da partida, foram
arremessados no gramado alguns objetos no campo pela torcida de Canavieiras (latas de cerveja e gelo) em umjogador
que estava sendo atendido. Outrossim, a Seleção mandante não conseguiu identificar o agressor, não podendo ser
beneficiado pelo parágrafo terceiro. do mesmo diploma legal. Devendo comprovar nos autos do Processo o
cumprimento da referida obrigação pecuniâria no prazo de 30 (trinta) dias. sob pena das medidas previstas no Art
223 do CBJD.

Praça Castro Alves, 1 - Ed. Pal6cio dos Esportes
Cenlro • CEP: 40020- 160 . Solvodor • BA

mailto:ljd@lbl.org.br
http://www.fbl.org.br
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TRIBUNAL DE JUSTiÇA DESPOR IIVA

DO FUTEBOL DA BAHIA
la COMISSÃO DJSCIPLlNAR DO TJDFIBA

DECISÕES PROFERIDAS EM
08 DE OUTUBRO DE 2018

PROCESSO- SELEÇÃODEITAMBÉX SELEÇÃODESÃODESIDÉRIO,em 30.09.18-
N2133/18 VálidooeloCamoeonatoIntennunicioal de FutebolAmador- 2018.
Denúncia: Expulsões,Exclusões,Ausênciade Médicoe CondutasAntidesoortivas

Denunciados (s): 1) JADISONL.DEJESUSBONFIM,AtletaAmador da Ligade ltambé,
incursonoArtigo254-A,I,~ 12 do CBID;
2) LUÍSCASSIORIBEIRODOSREIS,Atleta Amador da Ligade São
Desidério,incursonoArtigo254-A,I,~ 12 do CBID;
3) ROMÁRIOB.DEMOURADIAS,AtletaAmador da Ligade ltambé,
incurso noArtigo250, I,~ 12 do CBID;
4) HELBERFREITASGUSMÃO,Técnicode Futebolda Ligade ltambé,
incurso noArtigo258, lI,~22 do CBJD;
5) WILSONALVESAMORIM,Preparador Físicoda Ligade ltambé,
incurso noArtigo258, lI,~22 do CHID.

Relator: Dr.MARCOSEDUARDOPINTOBONFIM.
..-....

Procurador: Dr.VICTOR.fERRElRA-SANTOSDESOUZA.

A.
Salvador - BA, 09 de Outubro d 2

Roberto Almeida de Araújo - Seeretári do

Usou a palavra o Dr. Helber Fre.i~~Gusmãõ, iJ:a.dê-fesa.dosAtletas e do Preparador Físico
e o próprio o Sr. Helber FJeitâsJ:i~ão. DECISAO::A?ardam os Juízes desta Egrégia
la Comissão Disciplin~dó#Tribunal de.Justiça Despo'rtiva-;P"or UNANIMIDADE em
julgar procedente, em j,iJte, a deriúilcT;l'ara ab~Oiver JÀDISO\\! L. DE JESUS BONFIM,

I I, 7 1 -,. \ I I L

Atleta Amador da Liga de Itamqé, da impuF3ção no Artigo 25~-A, I, ~ 1º, do CBJO,por
ausência de provas nos: t~tos(lMvendo se~ o~servad~IM~mpr~JJento da suspensão do
automática); e em condenar' LUIS CASSI0

1
RIBEIROinos REIS, Atleta Amador da

Liga de São Desidério; ~6r s~r pfi'mário,: e infrator d~~rfi~o 254-A, I, ~ 1º, c/c 182 182
I,I ...!I,.<" . 'I' .J~ 11' \~ ~d';do CBJO,a pena de suspensao por 08 Rartldas, reduzlda.pela meta e fixando em 04 (quatro)

. I , I o~ 00' Ib '- .) , , ~.a'; I , d
partidas, por acertar u!!)Jhlute.~.a /G~,eç~o,doj~gaq9.r;asI'(e~~ano!:e, ?or ser tempo.ra a
finda para a Liga de \SaoJ:Jesldéno; e, desd,e que o Atl,eta pumdo não requeira a
substituição do restantelda pena, na forma de medidãde int~resse social, com base

1-\, ", I ~!~
no ~ 1º do Ar!. I7l do" CBJD, a penà.,de 0.4 (quatro) partidas restantes, deverá ser
cumprida em partidas s~~~'e,9uentesdé:S:Jtmp-eJiª-0, carnpe.opato ou torneio promovido
pela FBF; e. absolve~ ROM~~.IO B. DE:MWH~A DIA~,Atleta Amad~r da Liga de
Itambé, da lmputaçao no\\rtígo 250, I!~,:,l~;JdoCBJO;pela apresentaçao do segundo
cartão amarelo, cometendo infràção.a reg(tdc)logo e nãÓj6rração disciplinar rDevendoser

).:; '\........ L, ._-' •.J. .1 / / / (,

observado o cumprimento da <susPo!i.nsãõâã,automática); e HELBER FREITAS
GUSMÃO, Técnico de Futebol da t~delta~b,é;'pór ser primário, desclassificando do
Artigo 258, para oArtigo 243-F, ~ 1º, c/c 182J1oCBJD.a pena de suspensão por 04 partidas,
reduzida pela metade fixando em 02 (duas) partidas, e por força de empate dos votos deixa
de aplicar a pena pecuniária, por desrespeitar e ofender a equipe de arbitragem, dizendo
que o Árbitro era "Safado, pilantra, e foi tudo armado para prejudicar sua equipe; e
WILSON ALVESAMORIM, Preparador Físico da Liga de ltambé, por ser primário, e
infrator do desclassificando do Artigo 258, para o Artigo 243-F, ~ 1º, c/c 182 do CBJO,a
pena de suspensão por 04 partidas, reduzida pela metade fixando em 02 (duas) partidas, e
por força de empate dos votos deixa de aplicar a pena pecuniária, por ofender a equipe de
arbitragem, com as seguintes palavras: "Otário, safado, ladrão", durante a partida acima
mencionada.

Praça Casfra Alves, 1 - Edo Pal6cio das Esportes
Centro - CEP, 40020-160 . Salvador. BA

Te!., (71) 3321-044B - Fax: (71) 3321-5403
e-mail, tjd@fbfoorgobr - site, www.fbfoargobr
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TRIBUNAL DE JUSTiÇA DESPOR IIVA

DO FUTEBOL DA BAHIA
I' COMISSÃO DISCIPLINAR DO TJDFIBA

DECISÕES PROFERIDAS EM
08 DE OUTUBRO DE 2018

PROCESSO- SELEÇÃO DE ITAMBÉ x SELEÇÃO DE SÃO DESIDÉRIO, em 30.09.18 -
Nº133 118 Válido nela Camneonato Intermunicinal de Futebol Amador - 2018.

Denúncia: E""ulsões, Exclusões, Ausência de Médico e Condutas Antidesoortivas
Denunciados (5): 6) LIGA AMADORISTA DE ITAMBÉ, de ltambé, incursa nos Artigo

213, I, 910, e 191, III do C8JD;
7) LIGA DESPORTIVA DE SÃO DESIDÉRIO, de São Desidério, no
Arti.o 191, III do CBID. .

Relator: Dr. MARCOSEDUARDO PINTO BONFIM.

Procurador: Dr. VICTOR FERREIRA SANTOS DE SOUZA.
Usou a palavra o Dr. Helber Freitas Gusmão, na defesa da Liga de Itambé. Ausente a Liga
de São desidério. DECISÃO; Acordam os Juízes desta Egrégia I' Comissão Disciplinar
do Tribunal de Justiça Desportiva, por UNANIMIDADE em julgar procedente, em parte,
a denúncia para condenar a LIGAAMADOlUsrA DE ITAMBÉ, de Ilambé, mesmo por
ser primária, mas por ser a~seleÇã<J::MâÍ1daTIt-ê::a~~partida,a pena de multa de R$
1.000,00 reduzida pelaJl,,;tácI;Jixífudo ~,)ll\R$ 5bO}OO~Q~nhentos reais), e também
co?d~nar a LIGA DE~PPRTIVA~_SAO IDJ;g~Riõ;--d'ê.-:S~o Desidério, ~or ser
remcldente conforme fls. 22 dO_sauto~,~a pena de multa de R$j5.000,00 redUZIdapela
metade fixando em R$I:z.500,OO(Dois mil. e auinhentds teais); tomo infratoras do Art.
191, m, c/c 182 do GSID, pôf\ 'deixarem de cuInpri/'lb\ que: d~termina o Art. 30, do
R I d C ti f. - i \ \ d' : \ 1/:;\: 1:egu amento a ompetlçao, que lZ: ',Ms Seleções panicipames, da compelição deverão,

I {I I. \ \ I • 'l \ ~ I' ;
obrigaloriamenle, lnc/llir JlObOI/COde resen'as, em lodos os jogos; Ol\(l/m) inédico por eles cOlI/ralado,

J" 'I' "'d \.1 ,I':dd' ,1., b' ddevidamenle inscrito no o'RM',:' na 'par.tl a aCIma men,clo a a; e l[am em em con enar a
': i ' " \ " ' I t.- \ .•.•I 'LIGAAMADORISTA DE ITAMBE} ae Itamlíé, mesmo senao ptimária, mas, infratora

do Ar!. 213, I, ~ 12, cy\: ~i82 dolBjD,~ pen'à deÍriuita ~Ü.$;4.000,00 reduzida pela
metade fixando em R$ 'Ii.OOO,OO(Quinhentos rJais), e, por mai6tia em absolver a Liga
Amadorista de Itambé,lda perda de lVIimdo,de Campo, votq'Jencido do Auditor Dr.
Jaime Barreiros Neto, q\~~\~colhia all~!lÍ!nç.ta_ê9Jn base nli/~iI2 do 213, do CB/D, por
deixar de adotar as providências cabi\'eis a,~fim de gararítir' a segurança das pessoas
presentes, inclusive os Árbitr'o~"onde relat6u'.il.Wbitro na~úÚÍula que no final do primeiro
tempo, no intervalo de jogo, rin1'cidadãoiillifulálldo-seV:ié'i-prefeito da Cidade de Itambé,

"'-', ~ ~J::'i ,'.-/1'adentrou próximo ao vestiário da ,arbitragem, diZendo," ...quem manda nesta cidade sou
" I . 'd A'b'" "d'" / /' / 'I . deu ... , ao conc UI~a partI. ~, o r Itto~P~?~}0910 seu V~ICUo que estava estacIOna o

dentro do EstádIO MUnICipal de Itambe;-'V1~lvelmente danIficado conforme fls. 12 dos
autos, como se houvesse levado chutes, pedradas, p\luladas, além dos arranhões de todas
as naturezas, sendo necessário o Registro de Boletim de Ocorrência junto aI' DI -
Itapetinga-BO-18-03992. Devendo comprovar nos autos do Processo o cumprimento da
referida obrigação pecuniária no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena das medidas
previstas no Ar!. 223 do CB/D.

Salvador - BA, 09 de Outubro de

Roberto Almeida de Araújo - Secretári do

Praço Castro Alves, 1 . Ed. Pol6cio dos Esportes
Centro - CEP: 40020-160 - Solvo dor - BA

Tel.: (71) 3321-0446 - Fox: (71) 3321-5403
e-moil: tjd@fbf.org.br - site: www.fbf.org.br

mailto:tjd@fbf.org.br
http://www.fbf.org.br

	00000001
	00000002
	00000003
	00000004
	00000005
	00000006
	00000007
	00000008
	00000009

